
 

 

 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PNAEPREFEITURAMUNICIPALDENOVOJARDIM 

TOCANTINS

 
 

 
 

A Prefeitura Municipal Novo Jardim
comsede na Avenida Praça Coronel Abílio Wolney
peloPrefeito Municipal, o Senhor 
legais econsiderando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDErelativas ao PNAE, através da 
FundoMunicipaldeEducação,inscritonoCNPJ:30.836.402/0001
91representadopelasecretária municipal de educação 
Santos Fonsecavem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da AgriculturaFamiliar e do Empreendedor Famili
ProgramaNacionaldeAlimentaçãoEscolar/Pnae,duranteo períodode
interessados(GruposFormais,informaisouFornecedoresIndividuais)deverãoapresentara
documentaçãoparahabilitaçãoeProjetodeVendanoperíodode
agosto de 2023, das 7:00 às 13:00 horas, na sede da Secretaria Municipal 
deEducação,localizada na Praça Coronel Abílio Wolney,Novo Jardim.

 
 

1. OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 

daAgriculturaFamiliaredoEmpreendedorFamiliarRural,paraoatendimentoaoProgramaNa
cionaldeAlimentaçãoEscolar
PNAE,conformeespecificaçõesdosgênerosalimentíciosabaixo:

 
 
 
 

 
Nº 

 
Produto 

  

01 ABOBORA 
CABOTIÁ-
frutomédio,limpoeaco
ndicionadode 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PNAEPREFEITURAMUNICIPALDENOVOJARDIM -

TOCANTINS 

Chamada Pública nº 01/202
aquisiçãodegênerosalimentíciosdiretamenteda
griculturaFamiliaredoEmpreendedorFamiliarRur
alconforme§1ºdoart.14daLeinº11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativasaoPNAE.

Prefeitura Municipal Novo Jardim, pessoa jurídica de direito público, 
Avenida Praça Coronel Abílio Wolney, Centro, representada neste ato 

peloPrefeito Municipal, o Senhor José Vieira Neves, no uso de suas prerrogativas 
legais econsiderando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDErelativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, 

ipaldeEducação,inscritonoCNPJ:30.836.402/0001-
91representadopelasecretária municipal de educação Maria de Fátima Rodrigues dos 

vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da AgriculturaFamiliar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
ProgramaNacionaldeAlimentaçãoEscolar/Pnae,duranteo períodode
interessados(GruposFormais,informaisouFornecedoresIndividuais)deverãoapresentara

parahabilitaçãoeProjetodeVendanoperíodode25dejulho
, das 7:00 às 13:00 horas, na sede da Secretaria Municipal 

deEducação,localizada na Praça Coronel Abílio Wolney,Novo Jardim.

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
EmpreendedorFamiliarRural,paraoatendimentoaoProgramaNa

cionaldeAlimentaçãoEscolar–
PNAE,conformeespecificaçõesdosgênerosalimentíciosabaixo: 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
*PreçodeAquisição(R$)

  Unitário

limpoeaco

 
KG 

 
90 

 
6,50 

1 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

Chamada Pública nº 01/2023, para 
aquisiçãodegênerosalimentíciosdiretamentedaA

doEmpreendedorFamiliarRur
conforme§1ºdoart.14daLeinº11.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relativasaoPNAE. 

, pessoa jurídica de direito público, 
, Centro, representada neste ato 
, no uso de suas prerrogativas 

legais econsiderando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do 

Maria de Fátima Rodrigues dos 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 

ar Rural, destinado ao atendimento do 
ProgramaNacionaldeAlimentaçãoEscolar/Pnae,duranteo períodode5meses.Os 
interessados(GruposFormais,informaisouFornecedoresIndividuais)deverãoapresentara

julhode2023a 10de 
, das 7:00 às 13:00 horas, na sede da Secretaria Municipal 

deEducação,localizada na Praça Coronel Abílio Wolney,Novo Jardim. 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
EmpreendedorFamiliarRural,paraoatendimentoaoProgramaNa

*PreçodeAquisição(R$) 

Unitário ValorTotal 

 
 

R$585,00 



 

 

 
 formaaevitardanosfísi

cos,mecânicosoubioló
gicos;
 íntegro,lim
po,devez(poramadure
cer),apresentandograu
dematuraçãotalquelhe
permita suportar
 amanipulaç
ão,  o 
transporte e 
conservação 
 emcondiç
õesadequadapara
 consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend
oserorgânico 

02 ALFACE – 
Limpo,em boa 
qualidade 
eapresentação,Folh
as integras,folhas 
não deverãoestar 
murchas oucom 
manchas. 
Semvestígios de 
pragas,insetos e 
roedores.Acondicio
nado emsaco 
próprio paraeste 
fim.Textura,cor, 
odor e 
saborcaracterístico.
Peso 
médio por 
unidade:120g. 

formaaevitardanosfísi
cos,mecânicosoubioló

íntegro,lim
po,devez(poramadure
cer),apresentandograu
dematuraçãotalquelhe

suportar
amanipulaç

 a 

emcondiç

consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend

   

eapresentação,Folh
as integras,folhas 
não deverãoestar 
murchas oucom 

Semvestígios de 
pragas,insetos e 
roedores.Acondicio

próprio paraeste 
fim.Textura,cor, 

saborcaracterístico.

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 

R$35,00

2 

 

5,00 

 
 
 
 
 

R$1.400,00 



 

 

03 BANANA(NANICA,
 PRATA
ou MAÇÃ)-
 frutomédio, 
 limpo  
 eacondicionado
 deformaaevitard
anosfísicos,mecânicos
oubiológicos; 
 íntegro,limpo,de
vez(poramadurecer),a
presentandograudema
turaçãotalquelhepermi
ta suportar  a

BANANA(NANICA,
PRATA 

acondicionado  
deformaaevitard

anosfísicos,mecânicos

íntegro,limpo,de
vez(poramadurecer),a
presentandograudema
turaçãotalquelhepermi

a 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

R$9,00

3 

,00 

 
 
 
 

R$900,00 



 

 

 
 manipulação, 

transporte      e      
conservação 
 emcondiç
õesadequadapara
 consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend
oserorgânico 

04 CHEIRO-VERDE
Produtoíntegro,com 
folhas firmes 
esemapresentarsuji
dade.
 Sem
vestígios de 
pragas,insetos e 
roedores.Acondicio
nadoemsacopróprio
paraestefim.Textura
,cor,odoresaborcara
cterístico. 
Pesomédioporunida
de: 
100g 

05 COUVEMANTEIGA
 
Produtoíntegro,com 
folhas firmes 
esemapresentarsuji
dade.
 Sem
vestígios de 
pragas,insetos e 
roedores.Acondicio
nadoemsacopróprio
paraestefim.Textura
,cor,odoresaborcara
cterístico. 
Pesomédioporunida
de: 
200g. 

 o 
transporte      e        a 

emcondiç

consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend

   

VERDE– 
Produtoíntegro,com 
folhas firmes 
esemapresentarsuji

Sem
vestígios de 
pragas,insetos e 
roedores.Acondicio
nadoemsacopróprio
paraestefim.Textura
,cor,odoresaborcara

Pesomédioporunida

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

R$35,00

COUVEMANTEIGA
 –
Produtoíntegro,com 
folhas firmes 
esemapresentarsuji

Sem
vestígios de 

insetos e 
roedores.Acondicio
nadoemsacopróprio
paraestefim.Textura
,cor,odoresaborcara

Pesomédioporunida

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

R$35,00

4 

 

5,00 

 
 
 
 

R$350,00 

5,00 

 
 
 
 
 

R$700,00 



 

 

06 FARINHA
 
MANDIOCA, 
Produtoobtidodopro
cesso de ralar 
etorraramandioca,fi
na,seca,branca,
tadematériaterrosa,f
ungoou 

 DE

Produtoobtidodopro
cesso de ralar 
etorraramandioca,fi
na,seca,branca,isen
tadematériaterrosa,f

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

R$ 18

5 

8,00 

 
 
 
 

R$1.800,00 



 

 

 
 parasitaselivredeum

idade 
fragmentosestranho
s.Embalados
 
sacosplásticosdepol
ietilenocontendo1kg
. 

07 MANDIOCA COM 
CASCA- 
frutomédio,limpoeaco
ndicionadodeformaae
vitardanosfísicos, 
mecânicos 
oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 
talquelhepermitasupor
tar 
manipulação, 
transporte      e        a
conservação 
 emcondiç
õesadequadapara
 consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridos    à    casca.
Podendoserorgânico

parasitaselivredeum
 e

fragmentosestranho

 em
sacosplásticosdepol
ietilenocontendo1kg

   

COM 

frutomédio,limpoeaco
formaae

vitardanosfísicos, 

oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 
talquelhepermitasupor

 a
 o 

transporte      e        a 

emcondiç

consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar

anhosa
deridos    à    casca. 
Podendoserorgânico 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
80 

 
 
 
 
 

 
R$ 8

6 

 

8,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 640,00 



 

 

08 MELANCIA-
frutogrande,limpoeac
ondicionadodeformaa
evitardanosfísicos, 
mecânicos 
oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 
talquelhepermitasupor
tar 
manipulação, 
transporte      e        a
conservação 
 emcondiç
õesadequadapara
 consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridos    à    casca.

frutogrande,limpoeac
ondicionadodeformaa
evitardanosfísicos, 

oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 

supor
 a

 o 
transporte      e        a 

emcondiç

consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridos    à    casca. 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
150 

 
 
 
 
 

 
R$ 7,66

7 

7,66 

 
 
 
 
 

 
R$ 1.149,00 



 

 

 
 Podendoserorgânico

09 PIMENTÃO 
VERDE–
Hortaliçamédia,limpa
eacondicionadodefor
maaevitardanosfísicos
, mecânicos 
oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 
talquelhepermitasupor
tar 
manipulação, 
transporte      e        a
conservação 
 emcondiç
õesadequadapara
 consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend
oserorgânico 

10 PETACASEIRA
200g,produtoobtivodo
processodeadicionar 
ingredientesao 
polvilho doce paraa 
fabricação das 
petas,assada,livrecorp
osestranhos,fungo,par
asitaseumidade.Embal
adosemsacosplásticos
 
polietilenocontendo20
0g de peta em 
cadaembalagem. 

serorgânico    

Hortaliçamédia,limpa
eacondicionadodefor
maaevitardanosfísicos
, mecânicos 
oubiológicos;íntegro,l
impo,apresentandogra
u de maturação 
talquelhepermitasupor

 a
 o 

transporte      e        a 

condiç

consumo.
Ausência de 
parasitas,sujidades,lar
vasecorposestranhosa
deridosàcasca.Podend

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 

 
R$ 19

PETACASEIRA- 
200g,produtoobtivodo
processodeadicionar 

paraa 
fabricação das 
petas,assada,livrecorp
osestranhos,fungo,par
asitaseumidade.Embal
adosemsacosplásticos
 de
polietilenocontendo20
0g de peta em 

 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

R$ 52,00

8 

 

9,33 

 
 
 
 
 

 
R$ 193,30 

R$ 52,00 

 
 
 
 
 

R$2.600,00 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

11 MAMÃO 

  

 

*Quantidadeespecificatotal,masaentregaseráfeitadeacordocomoqueacronogramadeentr
ega semanalmente. 
*Preçodeaquisiçãoéopreçoaserpagoaofornecedordaagriculturafamiliar,temcomoreferên
cia a lista de cotação de produtos da Ruraltins 
ResoluçãoFNDEnº26 de 17 de Junho de2013,Art.29.)

 KG    50 R$ 8,00

   

total,masaentregaseráfeitadeacordocomoqueacronogramadeentr

*Preçodeaquisiçãoéopreçoaserpagoaofornecedordaagriculturafamiliar,temcomoreferên
cia a lista de cotação de produtos da Ruraltins – Novo Jard
ResoluçãoFNDEnº26 de 17 de Junho de2013,Art.29.) 

9 

8,00 R$ 400,00 

Total:R$
10.717,30 

total,masaentregaseráfeitadeacordocomoqueacronogramadeentr

*Preçodeaquisiçãoéopreçoaserpagoaofornecedordaagriculturafamiliar,temcomoreferên
Novo Jardim – TO. ( 



 

 

 

2. FONTEDERECURSO
RecursosprovenientesdoFundoNacionaldeDesenvolvimentoeEducação(

FNDE) PNAE. 
 
 
3. HABILITAÇÃODOFORNECEDOR

OsFornecedoresdaAgriculturaFamiliarpoderãocomercializarsua
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais eGrupos 
Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que 
dispõesobreoPNAE. 

 
3.1. ENVELOPENº001–
HABILITAÇÃODOFORNECEDORINDIVIDUAL(nãoorganizado emgrupo).
O Fornecedor Individual de
documentosabaixorelacionados,sob penadeinabilitação:
I – AprovadeinscriçãonoCadastrodePessoaFísica
II –
OextratodaDAPFísicadoagricultorfamiliarparticipante,emitidonosúltimos60dias;
III – O Projeto de Venda de Gêneros 
e/ouEmpreendedor Familiar Rural paraAlimentaçãoEscolarcom 
assinaturadoagricultorparticipante;
IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico
emnormativasespecíficas; e
V – A declaração de que os 
entreguessãooriundosdeprodução própria, relacionadanoprojetodevenda.

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 –
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 
abaixorelacionados,sobpena deinabilitação:
I – AprovadeinscriçãonoCadastrodePessoaFísica
II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 
nosúltimos60dias; 
III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e/ouEmpreendedorFamiliarRural
osagricultoresparticipantes;
IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico
emnormativasespecíficas; e
V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entreguessãoproduzidospelosagricultoresfamiliares
da. 

 
3.3. ENVELOPE Nº 01–HABILITAÇÃODOGRUPOFORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 
abaixorelacionados,sobpena deinabilitação:
I –Aprova deinscriçãonoCadastroNacional dePessoaJurídica

FONTEDERECURSO 
RecursosprovenientesdoFundoNacionaldeDesenvolvimentoeEducação(

HABILITAÇÃODOFORNECEDOR 
OsFornecedoresdaAgriculturaFamiliarpoderãocomercializarsua

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais eGrupos 
Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que 

–
HABILITAÇÃODOFORNECEDORINDIVIDUAL(nãoorganizado emgrupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os 
documentosabaixorelacionados,sob penadeinabilitação: 

AprovadeinscriçãonoCadastrodePessoaFísica–CPF; 

doagricultorfamiliarparticipante,emitidonosúltimos60dias;
O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ouEmpreendedor Familiar Rural paraAlimentaçãoEscolarcom 
assinaturadoagricultorparticipante; 

A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 
emnormativasespecíficas; e 

A declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entreguessãooriundosdeprodução própria, relacionadanoprojetodevenda.

–HABILITAÇÃO DOGRUPOINFORMAL.
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 
abaixorelacionados,sobpena deinabilitação: 

AprovadeinscriçãonoCadastrodePessoaFísica–CPF; 
O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
EmpreendedorFamiliarRuralparaAlimentaçãoEscolarcomassinaturadetodos

osagricultoresparticipantes; 
A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

emnormativasespecíficas; e 
A declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entreguessãoproduzidospelosagricultoresfamiliaresrelacionadosnoprojetodeven

HABILITAÇÃODOGRUPOFORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 
abaixorelacionados,sobpena deinabilitação: 

noCadastroNacional dePessoaJurídica–CNPJ;
10 

RecursosprovenientesdoFundoNacionaldeDesenvolvimentoeEducação(

OsFornecedoresdaAgriculturaFamiliarpoderãocomercializarsuaprodução 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais eGrupos 
Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que 

HABILITAÇÃODOFORNECEDORINDIVIDUAL(nãoorganizado emgrupo). 
verá apresentar no envelope nº 01 os 

doagricultorfamiliarparticipante,emitidonosúltimos60dias; 
Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ouEmpreendedor Familiar Rural paraAlimentaçãoEscolarcom 

sanitários previstos 

gêneros alimentícios a serem 
entreguessãooriundosdeprodução própria, relacionadanoprojetodevenda. 

HABILITAÇÃO DOGRUPOINFORMAL. 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
Escolarcomassinaturadetodos

sanitários previstos 

A declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
relacionadosnoprojetodeven

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

CNPJ; 



 

 

 

II –
OextratodaDAPJurídicaparaassociaçõesecooperativas,emitidonosúltimos60dia
s; 
III –
AprovaderegularidadecomaFazenda
odeGarantia por Tempode Serviço
IV –
Ascópiasdoestatutoeatadeposse
mpetente; 
V –
OProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarparaAlimentação
Escolar, assinadopeloseurepresentantelegal;
VI –
Adeclaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserementreguessãoproduzidospelos 
associados/cooperados; 
VII –Adeclaraçãodoseurepresentantelegalderesponsabilidadepelocontroledo 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;VIII
Aprovadeatendimentoderequisitoshigiênico
sanitáriosprevistosemnormativasespecíficas.

 
4. ENVELOPENº02–PROJETODEVENDA

 
4.1. No Envelope nº 02 
ouGruposFormaisdeverãoapresentaro
sdaAgriculturaFamiliar
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 
emsessãopúblicaeregistrada
jetos. O resultado da seleção será publicado após o prazo da publicação 
darelação dos proponentes e no prazo de 10 dias o(s) selecionado(s) 
será(ão)convocado(s)para assinaturado(s)contra
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 
selecionado(s)conformecritériosestabelecidospeloart.30daResoluçãodoFNDEq
uedispõesobre oPNAE. 
4.4. DevemconstarnosProjetosdeVendadeGênerosAlimentíciosda
miliaronome,oCPFenºdaDAPFísicade
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e oCNPJ E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de GrupoFormal.
4.5. Naausênciaoudesconformidadedequalquerdessesdocumentosconstatada 
na abertura dos e
prazoparasuaregularizaçãodeaté10dias,conformeanálisedaComissãoJulgadora.

 
 
5. CRITÉRIOSDESELEÇÃODOSBENEFICIÁRIOS

 
5.1. Paraseleção,osprojetosdevendahabilitadasserãodivididosem:grupodeprojet

OextratodaDAPJurídicaparaassociaçõesecooperativas,emitidonosúltimos60dia

AprovaderegularidadecomaFazendaFederal,relativaàSeguridadeSocialeaoFund
odeGarantia por Tempode Serviço–FGTS; 

Ascópiasdoestatutoeatadepossedaatualdiretoriadaentidaderegistradanoórgãoco

OProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarparaAlimentação
Escolar, assinadopeloseurepresentantelegal; 

Adeclaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserementreguessãoproduzidospelos 
 

declaraçãodoseurepresentantelegalderesponsabilidadepelocontroledo 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;VIII
Aprovadeatendimentoderequisitoshigiênico-
sanitáriosprevistosemnormativasespecíficas. 

PROJETODEVENDA 

Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais 
ouGruposFormaisdeverãoapresentaroProjetodeVendadeGênerosAlimentício
sdaAgriculturaFamiliarconformeAnexo1(modelodaResolução). 

A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 
sessãopúblicaeregistradaemataapósotérminodoprazodeapresentaçãodospro

jetos. O resultado da seleção será publicado após o prazo da publicação 
darelação dos proponentes e no prazo de 10 dias o(s) selecionado(s) 
será(ão)convocado(s)para assinaturado(s)contrato(s). 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 
selecionado(s)conformecritériosestabelecidospeloart.30daResoluçãodoFNDEq

 
DevemconstarnosProjetosdeVendadeGênerosAlimentíciosda

oCPFenºdaDAPFísicadecadaagricultorfamiliarfornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e oCNPJ E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de GrupoFormal. 

Naausênciaoudesconformidadedequalquerdessesdocumentosconstatada 
na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de 
prazoparasuaregularizaçãodeaté10dias,conformeanálisedaComissãoJulgadora.

CRITÉRIOSDESELEÇÃODOSBENEFICIÁRIOS 

Paraseleção,osprojetosdevendahabilitadasserãodivididosem:grupodeprojet
11 

OextratodaDAPJurídicaparaassociaçõesecooperativas,emitidonosúltimos60dia

Federal,relativaàSeguridadeSocialeaoFund

daentidaderegistradanoórgãoco

OProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarparaAlimentação

Adeclaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserementreguessãoproduzidospelos 

declaraçãodoseurepresentantelegalderesponsabilidadepelocontroledo 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;VIII–

os Fornecedores Individuais, Grupos Informais 
ProjetodeVendadeGênerosAlimentício

 
A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 

emataapósotérminodoprazodeapresentaçãodospro
jetos. O resultado da seleção será publicado após o prazo da publicação 
darelação dos proponentes e no prazo de 10 dias o(s) selecionado(s) 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 
selecionado(s)conformecritériosestabelecidospeloart.30daResoluçãodoFNDEq

DevemconstarnosProjetosdeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFa
cadaagricultorfamiliarfornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e oCNPJ E DAP jurídica 

Naausênciaoudesconformidadedequalquerdessesdocumentosconstatada 
nvelopes poderá ser concedido abertura de 

prazoparasuaregularizaçãodeaté10dias,conformeanálisedaComissãoJulgadora. 

Paraseleção,osprojetosdevendahabilitadasserãodivididosem:grupodeprojet



 

 

os de fornecedores locais, grupo 
deprojetosdoestado,egrupo de propostasdoPaís.
os de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo 
deprojetosdoestado,egrupo de propostasdoPaís. 
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de projetos do território rural, grupo 



 

 

 

5.2. Entreosgruposdeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas
eleção: 
I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os 
demaisgrupos; 
II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 
temprioridadesobreodeRegiãoGeográficaIntermediária,odoestadoeodoPaís;III 
O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 
Intermediáriatemprioridade sobre odoestadoe dopa
IV–Ogrupodeprojetosdoestadotem prioridadesobreodoPaís.
5.3. Emcadagrupodeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas
eleção: 
I –
Osassentamentosdereforma
munidadesquilombolas,nãohavendoprioridadeentre este
a) Paraefeitosdodispostonesteinciso,devemserconsideradosGruposFormaiseG
ruposInformaisdeassentamentosdareformaagrária,comunidadesquilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no 
mínimo,50%+1(cinquentaporcentomaisum)doscooperados/associados
izaçõesprodutivasrespectivamente,conformeidentificaçãona(s)DAP(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da 
reformaagrária,comunidadesquilombolase/ouindígenas,emreferênciaaodisposto
no 
§ 2º inciso I deste artigo, têm prioridade org
maiorporcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas noseu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais,terãoprioridadeosgruposcommaiorporcentagemdefornecedoresassent
adosdareformaagrária, quilombolas ouindígenas, 
conformeidentificaçãona(s)DAP(s).
II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 
ouagroecológicos,segundoaLeinº10.831/2003,oDecretonº6.323/2007edevidoca
dastronoMAPA; 
III –
osGruposFormaissobreosGruposInformais,
is,eestes,sobreCentraisdeCooperativas(detentorasdeDAPJurídicaconformePort
ariasdoMAPA queregulamentamaDAP);
a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 
2ºincisoIIIdesteartigo,têmprioridadeorganizaç
em de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
ruraisnoseuquadro de associados/
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, 
emhavendo consenso entre as partes,
fornecimentodosprodutos aseremadquiridosentre asorganizaçõesfinalistas.
5.4CasoaEex.Nãoobtenhaasquantidadesnecessáriasdeprodutosoriundos
podeprojetosdefornecedoreslocais,estasdeverãosercomplementadascom os 
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 

Entreosgruposdeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas

O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os 

O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 
temprioridadesobreodeRegiãoGeográficaIntermediária,odoestadoeodoPaís;III 
O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 
Intermediáriatemprioridade sobre odoestadoe dopaís; 

Ogrupodeprojetosdoestadotem prioridadesobreodoPaís. 
Emcadagrupodeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas

Osassentamentosdereformaagrária,ascomunidadestradicionaisindígenaseasco
munidadesquilombolas,nãohavendoprioridadeentre estes; 

Paraefeitosdodispostonesteinciso,devemserconsideradosGruposFormaiseG
ruposInformaisdeassentamentosdareformaagrária,comunidadesquilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no 
mínimo,50%+1(cinquentaporcentomaisum)doscooperados/associados
izaçõesprodutivasrespectivamente,conformeidentificaçãona(s)DAP(s);

No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da 
reformaagrária,comunidadesquilombolase/ouindígenas,emreferênciaaodisposto

§ 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com 
maiorporcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas noseu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais,terãoprioridadeosgruposcommaiorporcentagemdefornecedoresassent

a, quilombolas ouindígenas, 
conformeidentificaçãona(s)DAP(s). 

Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 
segundoaLeinº10.831/2003,oDecretonº6.323/2007edevidoca

osGruposFormaissobreosGruposInformais,estessobreosFornecedores
sobreCentraisdeCooperativas(detentorasdeDAPJurídicaconformePort

ariasdoMAPA queregulamentamaDAP); 
No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 

2ºincisoIIIdesteartigo,têmprioridadeorganizaçõesprodutivascommaiorporcentag
em de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 

noseuquadro de associados/cooperados,conformeDAPJurídica;
Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, 

emhavendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no 
fornecimentodosprodutos aseremadquiridosentre asorganizaçõesfinalistas.
5.4CasoaEex.Nãoobtenhaasquantidadesnecessáriasdeprodutosoriundos

defornecedoreslocais,estasdeverãosercomplementadascom os 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 
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Entreosgruposdeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas

O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os 

O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 
temprioridadesobreodeRegiãoGeográficaIntermediária,odoestadoeodoPaís;III – 
O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 

Emcadagrupodeprojetos,seráobservadaaseguinteordemdeprioridadeparas

agrária,ascomunidadestradicionaisindígenaseasco

Paraefeitosdodispostonesteinciso,devemserconsideradosGruposFormaiseG
ruposInformaisdeassentamentosdareformaagrária,comunidadesquilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no 
mínimo,50%+1(cinquentaporcentomaisum)doscooperados/associadosdasorgan
izaçõesprodutivasrespectivamente,conformeidentificaçãona(s)DAP(s); 

No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da 
reformaagrária,comunidadesquilombolase/ouindígenas,emreferênciaaodisposto

anizações produtivas com 
maiorporcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas noseu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais,terãoprioridadeosgruposcommaiorporcentagemdefornecedoresassent

a, quilombolas ouindígenas, 

Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 
segundoaLeinº10.831/2003,oDecretonº6.323/2007edevidoca

estessobreosFornecedoresIndividua
sobreCentraisdeCooperativas(detentorasdeDAPJurídicaconformePort

No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 
õesprodutivascommaiorporcentag

em de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
cooperados,conformeDAPJurídica; 

Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, 
se optar pela divisão no 

fornecimentodosprodutos aseremadquiridosentre asorganizaçõesfinalistas. 
5.4CasoaEex.Nãoobtenhaasquantidadesnecessáriasdeprodutosoriundosdogru

defornecedoreslocais,estasdeverãosercomplementadascom os 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 



 

 

epriorizaçãocitadosnositens5.1e5.2.epriorizaçãocitadosnositens5.1e5.2. 
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6. LOCALEPERIODICIDADEDEENTREGADOSPRODUTOS

 
Aentregadosgênerosalimentíciosdeverárespeitarocronogramaabaixo:

 
 

Produtos 
 

ABOBÓRA
CABOTIÁ 

ALFACE 

BANANA(NANICA,
PRATAouMAÇÃ) 

CHEIRO-VERDE 

COUVEMANTEIGA 

FARINHA 
DEMANDIO
CA 

MANDIOCA 

MELANCIA 

LOCALEPERIODICIDADEDEENTREGADOSPRODUTOS 

Aentregadosgênerosalimentíciosdeverárespeitarocronogramaabaixo:

Quantidade 
 

Local daentrega 

12,5KG PrefeituraMunicipal 
de Novo Jardim -

TO 
2,5 KG Prefeitura 

MunicipaldeNovoJa
rdim-TO 

 
 

20KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

2,5 KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 

5KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

45KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

15 KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

15 KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 
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Aentregadosgênerosalimentíciosdeverárespeitarocronogramaabaixo: 

Periodicidade 
deentrega(Seman

al, 
quinzenal 
oumensal) 
Quinzenal 

 
 

Semanal 

 
 

Semanal 

 
Quinzenal 

 
 

Quinzenal 

 
 

Mensal 

 
 

Mensal 

 
 

Quinzenal 



 

 

 
  

PETA 

PIMENTÃOVERDE 

MAMÃO 

 
 
 

 
7. PAGAMENTO 

 
O pagamento será realizado até 
atravésdetransferênciabancária
espondenteaofornecimentoefetuado,vedadaà
dafaturamento. 

 
 
8. DISPOSIÇÕESGERAIS

 
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte 
local:SecretariadeEducaçãode 
NovoJardimdoTocantins,das7:00as13:00horas,desegunda
9.2. Osprodutosalimentíciosdeverão
eral,estadualoumunicipal)específicaparaosalimentosdeorigemanimalevegetal.
9.3. Olimiteindividualdevendadoagricultorfamiliaredoempreendedorfamiliarruralp
araaalimentaçãoescolardeverárespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Quarenta
milreais),porDAP/Ano/EntidadeExecutora,eobedeceráàs seguintesregras:

 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 
oscontratosindividuaisfirmadosdeverãorespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Q
uarentamilreais), porDAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a 
sercontratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos 
naDAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 
aseguintefórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na 
DAPjurídicax R$40.000,00.

  

10KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

5KG Prefeitura 
MunicipaldeNovoJa

rdim-TO 

 
 

10 KG Prefeitura Municipal 
de Novo Jardim – 

TO 

       

O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, 
transferênciabancária,medianteapresentaçãodedocumentofiscal

aofornecimentoefetuado,vedadaàantecipaçãodepagamento,paraca

DISPOSIÇÕESGERAIS 

A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte 
local:SecretariadeEducaçãode 
NovoJardimdoTocantins,das7:00as13:00horas,desegunda-feira asexta

Osprodutosalimentíciosdeverãoatenderaodispostonalegislaçãosanitária(fed
eral,estadualoumunicipal)específicaparaosalimentosdeorigemanimalevegetal.

Olimiteindividualdevendadoagricultorfamiliaredoempreendedorfamiliarruralp
araaalimentaçãoescolardeverárespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Quarenta
milreais),porDAP/Ano/EntidadeExecutora,eobedeceráàs seguintesregras:

Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 
oscontratosindividuaisfirmadosdeverãorespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Q
uarentamilreais), porDAP/Ano/EEx. 

Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a 
sercontratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos 
naDAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 

er contratado = nº de agricultores familiares inscritos na 
DAPjurídicax R$40.000,00. 
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Mensal 

 
 

Quinzenal 

       Mensal 

dias após a última entrega do mês, 
,medianteapresentaçãodedocumentofiscalcorr

antecipaçãodepagamento,paraca

feira asexta-feira. 
deraodispostonalegislaçãosanitária(fed

eral,estadualoumunicipal)específicaparaosalimentosdeorigemanimalevegetal. 
Olimiteindividualdevendadoagricultorfamiliaredoempreendedorfamiliarruralp

araaalimentaçãoescolardeverárespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Quarenta
milreais),porDAP/Ano/EntidadeExecutora,eobedeceráàs seguintesregras: 

Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 
oscontratosindividuaisfirmadosdeverãorespeitarovalormáximodeR$40.000,00(Q

Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a 
sercontratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos 
naDAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 

er contratado = nº de agricultores familiares inscritos na 



 

 

 

9.4. FazpartedesseEdital,osseguintesanexos:
ANEXOI–Modelodeprojetodevendadegênerosalimentíciosdaagriculturafamiliarpara 
alimentação escolar/PNAE.
ANEXO II – Contrato de Aquisi

PNAE.Novo Jardim

 
 

MariadeFátimaRodriguesdosSantosFonseca
SecretáriaMunicipalDeEducação

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

FazpartedesseEdital,osseguintesanexos: 
Modelodeprojetodevendadegênerosalimentíciosdaagriculturafamiliarpara 

alimentação escolar/PNAE. 
Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para a 

PNAE.Novo Jardim-TO,06 dejulho de 2023. 

MariadeFátimaRodriguesdosSantosFonseca 
SecretáriaMunicipalDeEducação 

PREFEITOMUNICIPAL 
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Modelodeprojetodevendadegênerosalimentíciosdaagriculturafamiliarpara 

ção da Agricultura Familiar para a 

 


